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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Processo n° 50616.002426/2019-56 

Unidade Gestora: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

2? TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO- N° = 00265/2020 

DE PRESTACAO DE _ SERVICOS 

COMUNS CONTINUADOS DE 

TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA 

DE MANUTENCAO PREDIAL, 

RECEPCAO E COPEIRAGEM, 

CELEBRADO ENTRE 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES E A EMPRESA 

ORBENK ADMINISTRACAO E 

SERVICOS LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, 

inscrito no CNPJ/ME sob 0 n° 04.892.707/0001-00, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de 

Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, doravante denominado CONTRATANTE, através 

da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 04.892.707/0006-15, com sede a Rua Alvaro Millen da Silveira, 104, Centro, 

Florianépolis/SC, CEP: 88020-180, por intermédio do seu Superintendente Regional no Estado de 

Santa Catarina, Senhor Ronaldo Carioni Barbosa, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 

n° | @@HBS SSP/SC ec do CPF n° 625.@D-91, nomeado pela Portaria n° 102, de 05/02/2018, 

publicada no Diario Oficial da Uniao de 06/02/2018, e em conformidade com as atribuigdes que lhe 
foram delegadas pelas Portarias n° 305, de 07/03/2007, n° 299, de 29/03/2012, n° 931, de 30/05/2016, e 

n° 1.477, de 01/03/2019, publicadas no Diario Oficial da Unido de 14/03/07, 30/03/2012, 01/06/2016 e 

12/03/2019, respectivamente, vem apostilar o Contrato n° 00057/2018, doravante denominado 

CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a empresa ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 79.283.065/0001-41, sediada na Rua Dona Leopoldina, n° 26, 

Bairro Centro, Joinville/SC, CEP 89.201-095, doravante denominada CONTRATADA, 

CONSIDERANDO o pleito de repactuagao do CONTRATO ORIGINAL, protocolado pela 

CONTRATADA, conforme documentos SEI 7856361; 

CONSIDERANDO a Convengao Coletiva de Trabalho 2021/2021, do Sindicato das Empresas de 

Asseio, Conservacao e Servicos Terceirizados do Estado de Santa Catarina, registrada no Ministério do 

Trabalho sob o nimero SC000152/2021 (SEI n° 7856385); 
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Faz-se necessário o apostilamento do CONTRATO ORIGINAL, em consonância com o previsto em
sua Cláusula Sexta, conforme segue:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços do Contrato
nº 00265/2020, a partir de 01/01/2021, perfazendo o montante estimado de R$ 6.124,56 (seis mil cento
e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), referente ao período de 01/01/2021 a 01/08/2021
e conforme planilha de custos e formação de preços anexa a este instrumento (SEI nº  7948197).
2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no inciso XXI do artigo 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil; no artigo 12 do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018; nos artigos 54 a 58 da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26/05/2017; na Cláusula Sexta do supracitado Contrato e
na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 do Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e
Serviços Terceirizados do Estado de Santa Catarina, registrada sob o número SC000152/2021.
3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.0.1. Após  o  procedimento  de  repactuação  de  preços,  o  valor  global  anual  estimado  do
CONTRATO ORIGINAL passará  de  R$ 207.607,92 (duzentos  e  sete mil  seiscentos  e  sete  reais  e
noventa e dois centavos) para R$ 218.057,40 (duzentos e dezoito mil cinquenta e sete reais e quarenta
centavos), inclusos todos os custos e despesas contratuais.
3.0.2. O valor mensal estimado do CONTRATO ORIGINAL será de R$ 18.171,45 (dezoito mil
cento e setenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
3.0.3. O  CONTRATO  ORIGINAL  passará  a  dispor  como  anexo  a  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços anexa ao presente instrumento (SEI nº 7948197).
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor total estimado de
R$ 6.124,56 (seis mil cento e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos) para o exercício no
período  de  01/01/2021  a  01/08/2021,  correrá  à  conta  de  créditos  orçamentários  consignados  à
CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393013 - SUPERINTENDÊNCIA REG. NO ESTADO SC
- DNIT; Programa de Trabalho nº 2126; Natureza de Despesa nº 339037 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA; Projeto/Atividade nº 2000.
4.2. Para atender a despesa prevista com o procedimento, referente ao período de 01/01/2021
a 01/08/2021, no valor estimado de R$ 6.124,56 (seis mil cento e vinte e quatro reais e cinquenta e seis
centavos), foram emitidas as Notas de Empenho nºs 2021NE000011, datada de 23/04/2021, no valor de
R$ 2.991,84 (dois mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos), 2021NE 000012,
datada de 23/04/2021, no valor de R$ 2.043,89 (dois mil quarenta e três reais e oitenta e nove centavos)
e 2021NE000013, datada de 23/04/2021, no valor de R$ 1.088,83 (um mil oitenta e oito reais e oitenta
e  três  centavos)  sem  prejuízo  da  emissão  de  reforços  ou  anulações  em  razão  de  disponibilidade
orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.
4.3. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA
deverá ser apurado com base na execução contratual, a partir de 01/01/2021.
4.4. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do
serviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os
novos preços tratados neste instrumento.
5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu anexo, o presente
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Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelo Representante da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carioni Barbosa, Superintendente Regional
no Estado de Santa Catarina, em 26/04/2021, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8022394 e o código CRC 453A22AA.

Referência: Processo nº 50616.002426/2019-56 SEI nº 8022394

Rua Álvaro Millen da Silveira nº 104
CEP 88.020-180
Florianópolis/SC |
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A 01/01/2019
B Florianópolis/SC
C 2019
D 12

1 Copeira 220 h

2 5134-25 
3 R$ 1.222,93
4 Copeira 220 h
5 01/01/2019

1 % VALOR (R$)
A 1.222,93R$           
B 0,00% -R$                    
C -R$                    
D -R$                    
E -R$                    
F -R$                    
G 5,00% 61,15R$                

1.284,07R$           

% VALOR (R$)
A 8,33% 101,87R$              
B 12,10% 147,97R$              

20,43% 249,84R$              

% VALOR (R$)
A 20,00% 294,55R$              
B 2,50% 36,82R$                
C 3,000% 44,18R$                
D 1,50% 22,09R$                
E 1,00% 14,73R$                
F 0,60% 8,84R$                  
G 0,20% 2,95R$                  
H 8,00% 117,82R$              

36,80% 541,97R$              

VALOR (R$)
A - 119,34R$              
B - 397,05R$              
C - 11,00R$                
D 1,28R$                  
E - -R$                    

528,67R$              

VALOR (R$)
2.1 249,84R$              
2.2 541,97R$              
2.3 528,67R$              

1.320,48R$           

GPS, FGTS e Outras Contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

Contruibuição Patronal 
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Transporte 
Vale Alimentação 
Benefício de assistência ao trabalhador 
Seguro de vida 

SESC ou SESI
SENAI - SENAC 
SEBRAE 
INCRA 
FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
INSS 
Salário Educação 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho) - conf. Solicitado pela adm. Em chat 06.03

Outros (Adicional de assiduidade )
TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário 
Férias e Adicional de Férias

Salário Base
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida
adicional de intrajornada 

Salário Nominativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

DNIT
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 360/2019

Categoria profissional:  Oficial de manutenção predial 220 h

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta
Município

Copeira 220 h Posto 1



3 % VALOR (R$)
A 0,04% 0,59R$                  
B 0,0032% 0,05R$                  
C 0,650% 9,57R$                  
D 0,08% 1,18R$                  
E 0,03% 0,43R$                  
F 3,350% 49,34R$                

4,15% 61,15R$                

% VALOR (R$)
A 0,01% 0,15R$                  
B 0,60% 8,84R$                  
C 0,02% 0,29R$                  
D 0,33% 4,86R$                  
E 0,04% 0,59R$                  
F -R$               -R$                    

1,00% 14,72R$                

% VALOR (R$)
A 0,00% -R$                    

0,00% -R$                    

VALOR (R$)
4.1 14,72R$                
4.2 -R$                    

14,72R$                

5 VALOR (R$)
A - 10,86R$                
B - -R$                    
C - -R$                    
D - -R$                    

- 10,86R$                

6 % VALOR (R$)
A 1,000000000% 26,91R$                
B 0,725195278% 19,71R$                
C

C.1 1,30% 39,45R$                
C.2 5,99% 181,79R$              
C.3 2,50% 75,87R$                

11,52% 343,73R$              

a) 9,79%

b) 2737,90

c) 3035,03

297,12

VALOR (R$)
A 1.284,07R$           
B 1.320,48R$           
C 61,15R$                
D 14,72R$                
E 10,86R$                

2.691,28R$           
F 343,73R$              

3.035,01R$           PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = .............................

Po / (1 - To) = P1 = ..............................................................................

Valor dos Tributos = P1 - Po

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COFINS
ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

Tributos % = To = .............................................................
100

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
PIS

Uniformes /EPIS
Materiais
Equipamentos
Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 5

Ausências Legais
Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Licença Paternidade
Ausência por Acidente de Trabalho 
Afastamento Maternidade
Outros (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Férias 
Ausências Legais

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO



A 01/01/2019
B Florianópolis/SC
C 2019
D 12

1 Recepção 180 h

2 4221-05 
3 R$ 1.222,93
4 Recepção 180 h
5 01/01/2019

1 % VALOR (R$)
A 1.060,36R$           
B 0,00% -R$                    
C -R$                    
D -R$                    
E -R$                    
F -R$                    
G 5,00% 53,02R$                

1.113,37R$           

% VALOR (R$)
A 8,33% 88,33R$                
B 12,10% 128,30R$              

20,43% 216,62R$              

% VALOR (R$)
A 20,00% 255,39R$              
B 2,50% 31,92R$                
C 3,000% 38,31R$                
D 1,50% 19,15R$                
E 1,00% 12,77R$                
F 0,60% 7,66R$                  
G 0,20% 2,55R$                  
H 8,00% 102,16R$              

36,80% 469,92R$              

VALOR (R$)
A - 129,10R$              
B - 326,48R$              
C - 11,00R$                
D 1,11R$                  
E - -R$                    

467,69R$              

VALOR (R$)
2.1 216,62R$              
2.2 469,92R$              
2.3 467,69R$              

1.154,23R$           

GPS, FGTS e Outras Contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

Contruibuição Patronal 
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Transporte 
Vale Alimentação 
Benefício de assistência ao trabalhador 
Seguro de vida 

SESC ou SESI
SENAI - SENAC 
SEBRAE 
INCRA 
FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
INSS 
Salário Educação 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho) - conf. Solicitado pela adm. Em chat 06.03

Outros (Adicional de assiduidade )
TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário 
Férias e Adicional de Férias

Salário Base
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida
adicional de intrajornada 

Salário Nominativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

DNIT
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 360/2019

Categoria profissional:  Recepção 180 h

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta
Município

Recepção 180 h Posto 2



3 % VALOR (R$)
A 0,04% 0,51R$                  
B 0,0032% 0,04R$                  
C 0,650% 8,30R$                  
D 0,08% 1,02R$                  
E 0,03% 0,38R$                  
F 3,350% 42,78R$                

4,15% 53,02R$                

% VALOR (R$)
A 0,01% 0,13R$                  
B 0,60% 7,66R$                  
C 0,02% 0,26R$                  
D 0,33% 4,21R$                  
E 0,04% 0,51R$                  
F -R$      -R$                    

1,00% 12,76R$                

% VALOR (R$)
A 0,00% -R$                    

0,00% -R$                    

VALOR (R$)
4.1 12,76R$                
4.2 -R$                    

12,76R$                

5 VALOR (R$)
A - 55,34R$                
B - -R$                    
C - -R$                    
D - -R$                    

- 55,34R$                

6 % VALOR (R$)
A 5,00000% 119,43R$              
B 2,74373% 68,81R$                
C

C.1 1,30% 37,13R$                
C.2 5,99% 171,11R$              
C.3 2,50% 71,41R$                

17,53% 467,89R$              

a) 9,79%

b) 2576,96

c) 2856,62

279,66

VALOR (R$)
A 1.113,37R$           
B 1.154,23R$           
C 53,02R$                
D 12,76R$                
E 55,34R$                

2.388,72R$           
F 467,89R$              

2.856,61R$           PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = .............................

Po / (1 - To) = P1 = ..............................................................................

Valor dos Tributos = P1 - Po

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COFINS
ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

Tributos % = To = .............................................................
100

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
PIS

Uniformes /EPIS
Materiais
Equipamentos
Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 5

Ausências Legais
Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Licença Paternidade
Ausência por Acidente de Trabalho 
Afastamento Maternidade
Outros (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Férias 
Ausências Legais

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO



Processo

Pregão 360/2019-16

Contrato
Empresa
CNPJ:
CCT:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT. LOCAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 1627

Prestação de serviços de manutenção predial 
- CBO 5143-25, com fornecimento de 
materiais de manutenção mediante 

ressarcimento

Posto 2 Florianópolis 4.286,61R$     8.573,22R$       102.878,64R$   

2 8729
Prestação de serviços de recepção - CBO 

4221-05, na Sede da superintendência 
Regional do DNIT/SC

Posto 2 Florianópolis 2.856,61R$     5.713,22R$       68.558,64R$     

3 14397
Prestação de serviços de Copeiragem CBO 

5134-25 para atender à Sede da 
Superintendência Regional do DNIT/SC

Posto 1 Florianópolis 3.035,01R$     3.035,01R$       36.420,12R$     

- - Materiais de manutenção Predial VB 1 850,00R$        850,00R$          10.200,00R$     
18.171,45R$     218.057,40R$   

18.171,45R$     
218.057,40R$   

SEAC SC000152/2021

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA

ANÁLISE - REPACTUAÇÃO 2021

79.283.065/0001-14
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

50616.002426/2019-56

0265/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RECEPCÇÃO E COPEIRAGEM

TOTAL ANUAL 

RESUMO 
LOTE ÚNICO

TOTAL 
TOTAL MENSAL 



A 01/01/2019
B Florianópolis/SC
C 2019
D 12

1
Oficial de 

manutenção 
predial 220 h

2 514325
3 R$ 1.379,84

4
Oficial de 

manutenção 
predial 220 h

5 01/01/2019

1 % VALOR (R$)
A 1.379,84R$          
B 30,00% 413,95R$             
C -R$                   
D -R$                   
E -R$                   
F -R$                   
G 5,00% 89,69R$               

1.883,48R$          

% VALOR (R$)
A 8,33% 149,42R$             
B 12,10% 217,05R$             

20,43% 366,47R$             

% VALOR (R$)
A 20,00% 432,05R$             
B 2,50% 54,01R$               
C 3,000% 64,81R$               
D 1,50% 32,40R$               
E 1,00% 21,60R$               
F 0,60% 12,96R$               
G 0,20% 4,32R$                 
H 8,00% 172,82R$             

36,80% 794,97R$             

VALOR (R$)
A - 109,93R$             
B - 397,05R$             
C - 11,00R$               
D 1,88R$                 
E - -R$                   

519,86R$             

VALOR (R$)
2.1 366,47R$             
2.2 794,97R$             
2.3 519,86R$             

1.681,30R$          

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e Outras Contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

Contruibuição Patronal 
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário Base

adicional de intrajornada 
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional Noturno

Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Salário Educação 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Seguro de vida 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Salário Nominativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 360/2019

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
13 (Décimo-terceiro) salário 
Férias e Adicional de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

DNIT

Categoria profissional:  Oficial de manutenção predial 220 h

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Discriminação dos Serviços

Oficial de manutenção 
predial 220 h

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
Identificação do Serviço

Posto 4

Data de apresentação da proposta
Município
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Outros (Adicional de assiduidade )
TOTAL DO MÓDULO 1

Transporte 
Vale Alimentação 
Benefício de assistência ao trabalhador 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
INSS 

SESC ou SESI
SENAI - SENAC 

INCRA 
FGTS 

SAT (Seguro Acidente de Trabalho) - conf. Solicitado pela adm. Em chat 06.03

SEBRAE 



3 % VALOR (R$)
A 0,04% 0,86R$                 
B 0,0032% 0,07R$                 
C 0,650% 14,04R$               
D 0,08% 1,73R$                 
E 0,03% 0,64R$                 
F 3,350% 72,37R$               

4,15% 89,70R$               

% VALOR (R$)
A 0,01% 0,22R$                 
B 0,60% 12,96R$               
C 0,02% 0,43R$                 
D 0,33% 7,13R$                 
E 0,04% 0,86R$                 
F -R$      -R$                   

1,00% 21,60R$               

% VALOR (R$)
A 0,00% -R$                   

0,00% -R$                   

VALOR (R$)
4.1 21,60R$               
4.2 -R$                   

21,60R$               

5 VALOR (R$)
A - 31,73R$               
B - -R$                   
C - 116,88R$             
D - -R$                   

- 148,61R$             

6 % VALOR (R$)
A 1,00000% 38,24R$               
B 0,10465% 4,04R$                 
C

C.1 1,30% 55,72R$               
C.2 5,99% 256,76R$             
C.3 2,50% 107,16R$             

10,89% 461,92R$             

a) 9,79%

b) 3866,97

c) 4286,63

419,66

VALOR (R$)
A 1.883,48R$          
B 1.681,30R$          
C 89,70R$               
D 21,60R$               
E 148,61R$             

3.824,69R$          
F 461,92R$             

4.286,61R$          

Lucro
TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Outros (especificar)
Afastamento Maternidade

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL DO MÓDULO 5

Tributos % = To = .............................................................
100

Po / (1 - To) = P1 = ..............................................................................

Valor dos Tributos = P1 - Po

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos

INSUMOS DIVERSOS

Equipamentos

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Ausências Legais

Intrajornada
TOTAL DO MÓDULO 4

Férias 
Ausências Legais
Licença Paternidade

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Ausência por Acidente de Trabalho 

TOTAL DO MÓDULO 3

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A + B + C + D + E)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

PIS
COFINS

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ..............................

Outros (especificar)

Materiais
Uniformes /EPIS

TOTAL DO MÓDULO 6
ISS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)


